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I 	111ÉCEB 
ESTADO DE GOIÁS 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

LEI N° 7.866 DE 24 DE FEVEREIRO DE 
1999 

"CONCEDE GRATIFICAÇÕES QUE ES-
PECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS " 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°- Fica o Chefe do Poder Executi-
vo autorizado a conceder aos integrantes da 
Policia Militar do Estado de Goiás, que esti-
verem em efetiva prestação de serviços ao 
Município, lotados na Vigilância Sanitária, na 
Fiscalização Urbana e em outros órgãos da 
Administração Municipal, e aos Guardas e 
InSpetores integrantes da Guarda Municipal, 
que estiverem prestando serviços à Supe-
rintendência Municipal de Trânsito, uma gra-
tificação mensal de valor correspondente a 
um terço (1/3) do soldo e do salário, respec-
tivamente percebido no órgão de origem. 

Art. 2° - As gratificações somente po-
derão ser atribuídas ao militar, guarda e ins-
petor que se encontrarem no exercício típi-
co de suas atividades. 

Art. 3° - O Chefe do Poder Executivo 
poderá abrir créditos adicionais ao cumpri-
mento desta lei. 

Art. 4°- Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 24 dias 
do mês de fevereiro de 1999. 

MARCELO AUGUSTO 
PRESIDENTE 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 7.869, DE 25 DE MARÇO DE 1999 

"Desafeta área pública de sua primitiva 
destinação e dá outras providências." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica desafetada de sua 
destinação primitiva passando à categoria de 

bem dominial do Município, parte da área 
pública municipal com 1.361,83 metros qua-
drados, localizada na quadra 09, da Rua JL-
4, Jardim Lajeado, nesta Capital, com os 
seguintes limites e confrontações: "Fundo 
confrontante - lotes 1, 2 e 3, da quadra 28; 
Recanto das Minas Gerais; lado esquerdo 
confrontante = APM - Escola (Remanescen-
te); lado direito confrontante = Rua JL-5; 
Frente = 31,32, metros; Fundo = 41,16 
metros; lado direito = 29,30 metros = lado 
esquerdo = 40,36 metros; chanfrado =04,86 
metros", tudo conforme planta e memorial 
descritivo constantes do processo n° 
616.728-4. 

Art. 2° - Fica o Chefe do Executivo Mu-
nicipal autorizado a doar aos ocupantes da 
área acima descrita, após a regularização e 
desmembramento que será efetuado pela 
Secretaria Municipal de Planejamento, os 
lotes resultantes, tudo conforme levantamen-
to e planta já existentes no processo acima 
mencionado. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 25 dias do mês de março de 1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Luiz Antônio Aires da Silva 
Manuel Alves 

José Eduardo Álvares Dumont 
César Luis Garcia 
Jorge Antonio Taleb 

Jõnathas Silva 
Elias Rassi Neto 

Elir José de Souza 
Idarriar Alves de Lima 

José Guilherme Schwan 
Uassy Gomes da Silva 

Humberto Pereira Rocha 

DECRETO N° 582, DE 17 DE 
MARÇO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto na Lei n° 7.448, de 11 de julho de 
1995, RESOLVE nomear LIOMALIA DE 
PAULA E CRUZ para exercer o cargo, em 
comissão, de Coordenador-2, símbolo CC-
2, com lotação junto à Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos, a 
partir de 1° de março de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 17 dias do mês de março de 1999. 

MARCELO AUGUSTO SAMPAIO MARTINS 
Prefeito de Goiânia, em Exercício 

QUER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 583, DE 17 DE 
MARÇO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto na Lei n° 7.447, de 13 de novembro 
de 1997, e Decreto n° 656, de 20 de abril de 
1998, RESOLVE designar o pessoal abaixo 
relacionado, para exercera função de confi-
ança de Supervisor de Feiras Especiais, sím-
bolo DAI-2, da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico, a partir de 1° de 
março de 1999: 

ELCY PEREIRA PRUDENTE 
OLIMPIA MARIA DE OLIVEIRA 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-

NIA, aos 17 dias do mês de março de 1999. 

MARCELO AUGUSTO SAMPAIO MARTINS 
Prefeito de Goiânia, em Exercicio 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 584, DE 17 DE 
MARÇO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto na Lei n° 7.747, de 13 de novembro 
de 1997, e Décreto n°656, de 20 de abril de 
1998, RESOLVE dispensar LEILA MARIA 
MACHADO BITENCOURT da função de con- 
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fiança de chefe do Setor de Revisão Técni-
ca Administrativa, símbolo DAI-3, da Divisão 
de Auditoria e Vistoria, do Departamento de 
Controle e Avaliação, da Secretaria Munici-
pal de Saúde e designar LIRIA RODRIGUES 
DE OLIVEIRA para exercer a mesma função, 
tudo a partir de 1° de março de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 17 dias do més de março de 1999. 

MARCELO AUGUSTO SAMPAIO MARTINS 
Prefeito de Goiânia, em Exercício 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 585, DE 17 DE 
MARÇO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto na Lei n° 7.448, de 11 de julho de 
1995, RESOLVE exonerar INAMAR 
APARECIDA DA SILVA do cargo, em comis-
são, de Auxiliar de Execução 2, símbolo FG-
2, com lotação junto à Secretaria do Gover-
no Municipal, a partir de 01 de março de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 17 dias do mês de março de 1999. 

MARCELO AUGUSTO SAMPAIO MARTINS 
Prefeito de Goiânia, em Exercício 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 586, DE 17 DE 
MARÇO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto na Lei n° 7.448, de 11 de julho de 
1995, RESOLVE exonerar RELVA MACHA-
DO SILVA do cargo, em comissão, de Auxili-
ar de Execução 2, símbolo FG-2, com lota-
ção junto à Secretaria do Governo Municipal 
e nomear IURA ARAÚJO MARTINS CARDO-
SO para exercer o mesmo cargo, mantida a 
lotação, tudo a partir de 01 de março de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 17 dias do mês de março de 1999. 

MARCELO AUGUSTO SAMPAIO MARTINS 
Prefeito ele Goiânia, em Exercício 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 587, DE 17 DE 
MARÇO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto na Lei n° 7.448, de 11 de julho de 
1995, RESOLVE exonerar NARCISO ALVES 
CEZAR do cargo, em comissão, de Auxiliar 
de Execução-2, símbolo FG-2, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde e nomear 
CAROLINA LOBO GARCIA para exercer o 
mesmo cargo, mantida a lotação, tudo a 
partir de 1° de março de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 17 dias do mês de março de 1999. 

MARCELO AUGUSTO SAMPAIO MARTINS 
Prefeito de Goiânia, em Exercício 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 588, DE 17 DE 
MARÇO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, à vista o contido no 
Processo rf 1.381.649-2/99, RESOLVE exo-
nerar, a pedido, CLEONE ALMEIDA BASTOS 
(matrícula n° 407976), do cargo de Auxiliar 
de Serviços e Obras Públicas 1, Padrão "A", 
lotado no Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Município de Goiânia - DERMU, 
do quadro de pessoal regido pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Goiânia, com retroação de efeitos a 1° de 
março de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 17 dias do mês de março de 1999. 

MARCELO AUGUSTO SAMPAIO MARTINS 
Prefeito de Goiânia, em Exercício 

()LER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 589, DE 17 DE 
MARÇO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, à vista do contido 
no Processo n° 1.293.405-0/98, RESOLVE 

exonerar, a pedido, FRANCISCA ALVES DE 
OLIVEIRA (matricula n° 73636), do cargo de 
Auxiliar de Serviços de Higiene e Alimenta-
ção I, Padrão "A", lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, do quadro de pessoal re-
gido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Goiânia, com retroação de 
efeitos a 17 de agosto de 1998. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 17 dias do mês de março de 1999. 

MARCELO AUGUSTO SAMPAIO MARTINS 
Prefeito de Goiânia, em Exercício 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 590, DE 17 DE 
MARÇO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE retificar 
o Decreto n° 493, de 04 de março de 1999, 
que exonerou MARIA ZENAIDE DA SILVA do 
cargo, em comissão, de Auxiliar de Execu-
ção-símbolo FG-2, com lotação na Secreta-
ria Municipal de Saúde e nomeou SUELI 
DIAS DE SOUZA para exercer o mesmo car-
go, a partir de 1° de janeiro de 1999, na parte 
relativa à data, para considerar como sendo 
A PARTIR DE 1° DE FEVEREIRO DE 1999, 
permanecendo inalterados os demais ter-
mos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 17 dias do mês de março de 1999. 

MARCELO AUGUSTO SAMPAIO MARTINS 
Prefeito de Goiânia, em Exercicio 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 591, DE 17 DE 
MARÇO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribdições legais, RESOLVE retificar 
o Decreto n° 489, de 04 de março de 1999, 
que exonerou ANTONIA ROSALVO F. DE 
SOUZA do cargo, em comissão, de Auxiliar 
de Execução-2, simbolo FG-2, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde e nomeou 
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GOVERNO DA CIDADE DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONVÊNIO N°061/99 

1. DATA: 17/03/99 
2. CONVENENTES: MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, através da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO e a CRECHE COMU-
NIDADE CORUJA. 

3. OBJETO: Prestar atendimento a 50 
(cinqüenta) crianças de 01 (zero) a 06 (seis) 
anos e 11 (onze) meses de idade, em regi-
me de semi-internato 8 (oito) horas, visando 
ao atendimento integral de suas necessida-
des em educação, alimentação, saúde, lazer, 
recreação e segurança, direitos assegura-
dos para o pleno desenvolvimento e preparo 
para o exercido da cidadania. 

4. VALOR: R$ 9.420,00 (nove mil, qua-
trocentos e vinte reais). 

5. FUNDAMENTO LEGAL: Nos temias 
da Constituição Federal de 1988, Lei Fede-
ral n°  8,069/90, 9.394/96, Lei Orgânica do 
Município de Goiânia e da Resolução n°001/ 
99-SME. 

6. PRAZO: 1°de janeiro a 31 de dezem-
bro de 1999. 

7. PROCESSO: 13727309/99 

EXTRATO DE CONVÊNIO N°  062/99 

1. DATA: 17/03/99 
2. CONVENENTES: MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, através da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO e a CASA ESPÍRITA 
ANÁLIA FRANCO. 

3. OBJETO: Prestar atendimento a 80 
(oitenta) crianças de O (zero) a 06 (seis) anos 
e 11 (onze) meses de idade, em regime de 
semi-intemato 8 (oito) horas, visando ao aten-
dimento integral de suas necessidades em 
educação, alimentação, saúde, lazer, recre-
ação e segurança, direitos assegurados para 
o pleno desenvolvimento e preparo para o 
exercício da cidadania. 

4. VALOR: R$ 15.072,00 (quinze mil e 
setenta e dois reais) 

5. FUNDAMENTO LEGAL: Nos termos 
da Constituição Federal de 1988, Lei Fede-
ral n°  8.069/90, 9.394/96, Lei Orgânica do 
Município de Goiânia e da Resolução n°  001/ 
99-SME. 

6. PRAZO: 1°  de janeiro a 31 de dezem-
bro de 1999. 

7. PROCESSO: 13637466/99 

EXTRATO DE CONVÊNIO N°  065/99 

1. DATA: 15/03/99 
2. CONVENENTES: MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, através da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO e as OBRAS SOCI-
AIS DO CENTRO ESPIRITA E CRECHE VÕ 
MARIA DE NAZARETH. 

3. OBJETO: Prestar atendimento a 60 

(sessenta) crianças de O (zero) a 06 (seis) 
anos e 11 (onze) meses de idade, em regi-
me de semi-internato 8 (oito) horas, visando 
ao atendimento integral de suas necessida-
des em educação, alimentação, saúde, lazer, 
recreação e segurança, direitos assegura-
dos para o pleno desenvolvimento e preparo 
para o exercido da cidadania. 

4. VALOR: R$ 11.304,00 (onze mil e tre-
zentos e quatro reais). 

5. FUNDAMENTO LEGAL: Nos termos 
da Constituição Federal de 1988, Lei Fede-
ral n°  8.069/90, 9.394/96, Lei Orgânica do 
Município de Goiânia e da Resolução n°  001/ 
99-SME. 

6. PRAZO: 1°de janeiro a 31 de dezem-
bro de 1999. 

7. PROCESSO: 13721700/99 

EXTRATO DE CONVÊNIO N°  067/99 

1. DATA: 15/03/99 
2. CONVENENTES: MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, através da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO e a AÇÃO SOCIAL 
NOSSA SENHORA DE LOURDES" 
CRECHA VILA RICA". 

3. OBJETO: Prestar atendimento a 50 
(cinqüenta) crianças de O (zero) a 06 (seis) 
anos e 11 (onze) meses de idade, em regi-
me de semi-internato 8 (oito) horas, visando 
ao atendimento integral de suas necessida-
des em educação, alimentação, saúde, lazer, 
recreação e segurança, direitos assegura-
dos para o pleno desenvolvimento e preparo 
para o exercício da cidadania. 

4. VALOR: R$ 9.420,00 (nove mil, qua-
trocentos e vinte reais). 

5. FUNDAMENTO LEGAL: Nos termos 
da Constituição Federal de 1988, Lei Fede-
ral n°  8.069/90, 9.394/96, Lei Orgânica do 
Município de Goiânia e da Resolução n°001/ 
99-SME. 

6. PRAZO: 1°de janeiro a 31 de dezem-
bro de 1999. 

7. PROCESSO: 13637121/99 

EXTRATO DE CONVÊNIO N°  069/99 

1. DATA: 10/03/99 
2. CONVENENTES: MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, através da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO e o LAR BENEFICEN-
TE ADOLFINO GUIMARÃES. 

3. OBJETO: Prestar atendimento a 100 
(cem) crianças de 01 (um) a 06 (seis) anos 
e 11 (onze) meses de idade, em regime de 
semi-internato 8 (oito) horas, visando ao aten-
dimento integrai de suas necessidades em 
educação, alimentação, saúde, lazer, recre-
ação e segurança, direitos assegurados para 
o pleno desenvolvimento e preparo para o 
exercício da cidadania. 

4. VALOR: R$ 18.808,60 (dezoito mil, 
oitocentos reais e sessenta centavos). 

5. FUNDAMENTO LEGAL: Nos termos 
da Constituição Federal de 1988, Lei Fede-
ral n°8.069/90, 9.394/96, Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Goiânia e da Resolução n°  001/ 
99-SME. 

6. PRAZO: 1°de janeiro a 31 de dezem-
bro de 1999. 

7. PROCESSO: 13568308/99 

EDITAIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FISCALIZAÇÃO URBANA 
DEPARTAMENTO DO CONTENCIOSO 

EDITAL 001/99 

O Departamento do Contencioso, da 
Secretaria Municipal de Fiscalização Urba-
na, sediado à Av. Atílio C. Lima, n°  1220, Ci-
dade Jardim, nesta Capital, no uso de suas 
atribuições legais, intima, respectivamente, 
os autuados, embargados e recorrentes, 
enumerados, a tomarem conhecimento dos 
procedimentos administrativos e fiscal, se o 
desejarem, a ofertarem defesa ou recurso, 
de acordo com cada chamamento, rio pra-
zo de 20 dias, contados da data deste edital, 
sob pena de revelia: 

R 	Nomes Processo Ocorrência Dab 

1 	ALEMAR COSTA!~ 1l2314ae &MO 1407/97 
7 	JOSE BRAGA DA SILVA 11=2 ENPARGO /07/97 

ANDREIA NEW DE SOUZA 116990.91 Bef4iG0 86x1157 
4 	OVALCOAP,AWO DAMOTA 13084572 BeARGO 2449/98 
5 	WAGNER PERSRACE FARA 12929761 MARCO 2001193 
6 	CARLOS ERAMISCOPANANAB3A 13053E56 OfficROD 30%99 
7 	ISWAR MOURA DE CLIVEPA 113503167 8,01900 210057 
B 	AFESTARCHDGONÇALVES DE MELLO 13123985 53sfA503 COM 
9 	JOSÉ NINJFICIO BERALDO 137E3011 ~30 25/02/39 

Departamento do Contencioso, da Se-
cretaria Municipal de Fiscalização Urbana, 
em Goiânia, Goiás, aos 22 dias do mês de 
março de 1999. 

ANTÔNIO DIVINO BENTO 
Diretor 

EDITAL 002/99 

O Departamento do Contencioso, da 
Secretaria Municipal de Fiscalização Urba-
na, sediado à Av. Atílio C. Lima, n°  1220, Ci-
dade Jardim, nesta Capital, no uso de suas 
atribuições legais, intima, respectivamente, 
os autuados, embargados e recorrentes, 
enumerados, a tomarem conhecimento dos 
procedimentos administrativos e fiscal, se o 
desejarem, a ofertarem defesa ou recurso, 
de acordo com cada chamamento, no pra-
zo de 20 dias, contados da data deste edital, 
sob pena de revelia: 

N time 	 Fixasse 	CCCITÉrti3 	 etti 
1 Pmerosavescetws 	usas NACCENFRVO 110693 
2 ANALLIZA~ECASIRO 	13179469 ALITCCEN42c00 038003 
3 AszrErEca~aserrA lausu pura:~ sou 
4 ABEREIARBSTAC69:(2A 	105416 FaccEugn.lo ersr 

alEBERRELCOCEPR4400 	"44 t4.0CCEBFRPVC1 210197 
6 QADI~OCECUMRA tasog 140CCEESWO ouso 
r osawakilAwimmeNsuRos 121129 MOLE BPRVO coome 
8 110474 841E 	1115229 purocer~o voss 
9 EFIYFRODEC0006S4NIDS 	12444711 	PUTDCErfftçÃo 388498 

Departamento do Contencioso, da Se-
cretaria Municipal de Fiscalização Urbana, 
em Goiânia, Goiás, aos 23 dias do mês de 
março de 1999. 

ANTÔNIO DIVINO BENTO 
Diretor 
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OSNEIDE DE SOUZA NEIVA para exercer o 
mesmo cargo, a partir de 1° de janeiro de 
1999, na parte relativa à data, para conside-
rar como sendo A PARTIR DE 1° DE FEVE-
REIRO DE 1999, permanecendo inalterados 
os demais termos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEI fO DE GOIÂ-
NIA, aos 17 dias do mês de março de 1999. 

MARCELO AUGUSTO SAMPAIO MARTINS 
Prefeito de Goiânia, em Exercício 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 592, DE 17 DE 
MARÇO DE 1999 

"Retifica o Decreto n° 1.761, de 16 de 
agosto de 1993." 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido 
no Processo n° 1.170.396-8/97, RESOLVE 
retificar o Decreto n° 1.761, de 16 de agosto 
de 1993, que aposentou Anivaldo Catulio dos 
Santos (matrícula 76376), na parte relativa 
aos proventos, para considerar como sen-
do as seguintes parcelas: Vencimento: R$ 
186,17 (cento e oitenta e seis reais e 
dezessete centavos), Quinquênios (6): R$ 
111,70, (cento e onze reais e setenta centa-
vos) e Adicional de 20% (vinte por cento): 
R$ 59,58 (cinqüenta e nove reais e cinqüen-
ta e oito centavos), permanecendo 
inalterados os demais termos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 17 dias do mês de março de 1999. 

MARCELO AUGUSTO SAMPAIO MARTINS 
Prefeito de Goiânia, em Exercício 

• OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 594, DE 17 DE 
MARÇO DE 1999 

"Retifica o Decreto n°  1.761, de 16 de 
agosto de 1993." 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista dis-
posto no artigo 17, da Lei n° 4.526, de 31 de 
dezembro de 1971 e Leis Complementares 
nos 015, de 30 de dezembro de 1992, e 031, 
de 29 de dezembro de 1994, bem como con-
siderando o contido no Processo n° 
1.336.791-4/98, de interesse de CENTRO 
ESPIRITA ADOLFO BEZERRA DE 
MENEZES, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o 

remembramento e planta dos lotes 29 e 31, 
da quadra 40, situados na Avenida Brasil 
esquina com rua Araçá, Bairro Santa 
Genoveva, nesta Capital,.passando a cons-
tituir o lote 29/31, com as seguintes caracte-
rísticas e confrontações: 
Lote 29/31 	ÁREA 	1.124,65m2 

Frente para Rua Araçá 	23,50m 
Fundo dividindo com o lote 33 	28,50m 
Lado direito dividindo com o lote 03 39,90m 
Lado esquerdo dividindo com 
Avenida Brasil 	 34,90m 
Pela linha de chanfrado 	 7,07m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 17 dias do mês de março de 1999. 

MARCELO AUGUSTO SAMPAIO MARTINS 
Prefeito de Goiânia, em Exercício 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 595, DE 17 DE 
MARÇO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista dis-
posto no artigo 17, da Lei n°4.526, de 31 de 
dezembro de 1971 e Leis Complementares 
n°s 015, de 30 de dezembro de 1992, e 031, 
de 29 de dezembro de 1994, bem corno con-
siderando o contido no Processo n° 
1.364.871-9/99, de interesse de DOMILSON 
RABELO DA SILVA JÚNIOR e MARIA 
JACQUELINE MENDONÇA RABELO, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o 

remembramento e planta dos lotes 33 e 72, 
da quadra 34, situados na Avenida São Fran-
cisco, Bairro Santa Genoveva, nesta Capital, 
passando a constituir o lote 33/72, com as 
seguintes características e confrontações: 

Lote 33/72 	ÁREA 	1.120,00m2 
Frente para Av. São Francisco 	14,00m 
Fundo dividindo com a 
Rua Capistabos 	 14,00m 
Lado direito dividindo com 
os lotes 31 e 70 	 80,00m 
Lado esquerdo dividindo com 
os lotes 35 e 74 	 80,00m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 17 dias do mês de março de 1999. 

MARCELO AUGUSTO SAMPAIO MARTINS 
Prefeito de Goiânia, em Exercício 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 596, DE 17 DE 
MARÇO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista dis-
posto no artigol 7, da Lei n° 4.526, de 31 de 
dezembro de 1971 e Leis Complementares nos 
015, de 30 de dezembro de 1992, e 031, de 29 
de dezembro de 1994, bem como consideran-
do o contido no Processo n° 1.347.159-2/98, 
de interesse de DANIEL PIRES DO NASCI- 

MENTO e EVA LÚCIA DA SILVA, 
DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o 

remembramento e planta dos lotes 02 e 03, 
da quadra 18, situados na Avenida Central, 
Setor Urias Magalhães, nesta Capital, pas-
sando a constituir o lote 02/03, com as se-
guintes características e confrontações: 

Lote 02103 	ÁREA 	835,09m2 
Frente para Avenida Central 	25,00m 
Fundo dividindo com o 
lote 06 e Rua Aimorés 	15,53m 

Mais 	15,00m 
Lado direito dividindo 
com o lote 04 	 28,78m 
Lado esquerdo dividindo 
com o lote 01 	 31,30m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 17 dias do mês de março de 1999. 

MARCELO AUGUSTO SAMPAIO MARTINS 
Prefeito de Goiânia, em Exercício 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 618, DE 24 DE 
MARÇO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e a vista do disposto 
no artigo 205, III, "c", da Lei Complementar 
n° 011/92 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Goiânia, Lei n° 6.194/ 
84, e no artigo 34, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Goiânia, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica aposentado no cargo de 

Assistente de Atividades Administrativas 1, 
Padrão "H", ONOFRE PEREIRA (matricula 
n° 4065), por contar com mais de 30 (trinta) 
anos de serviço prestado. 

Parágrafo Único - Os proventos da apo-
sentadoria a que se refere este artigo serão 
proporcionais ao seu tempo de serviço (34/ 
35) e compostos das seguintes parcelas 
mensais: Vencimento: R$ 161,97 (cento e 
sessenta e um reais e noventa e sete centa-
vos), Quinquênios (04): R$ 64,79 (sessenta 
e quatro reais e setenta e nove centavos), 
Prêmio Funcionário Padrão: R$ 97,48 (no-
venta e sete reais e quarenta e oito centa-
vos) e Gratificação Incorporada - DAS-2: R$ 
748,00 (setecentos e quarenta e oito reais), 
nos termos do Processo n° 1.348.803-7/98. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÁ-
NIA, aos 17 dias do mês de março de 1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 
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EDITAL 003199 

O Departamento do Contencioso, da 
Secretaria Municipal de Fiscalização Urba-
na, sediado na Av. Atílio C. Lima, n° 1220, 
Cidade Jardim, nesta Capital, no uso de suas 
atribuições legais, intima, respectivamente, 
os autuados, embargados e recorrentes, 
enumerados, a tomarem conhecimento dos 
procedimentos administrativos e fiscal, se o 
desejarem, a ofertarem defesa ou recurso, 
de acordo com cada chamamento, no pra-
zo de 20 dias, contados da data deste edital, 
sob pena de revelia: 
NTtmcs Puem acrrtrch 
1 ELIZAEETKURESCARCOSO 120193 AU1C0~1 179498 
2EUASN.03BD 12109301 NJTOCE0~0 133293 
3ELEKE ~MS MOINEM 13119597 AUR)CETFROO 280198 
41131,1000C~ZAGO 12526059 AlTfOCE1~ 200598 
5 FADO DE CASIROPASSOS 11599300 AUTOCE1 FRAÇÁO 244997 
6NANCCUT78-10101:12 12839308 AUTOCEITRAÇÁO 50798 
7RENY~DOROSARD 13173371 AUTOCEMAÇÁO 81/1038 
8RENDEM3IFTA133RESVERA 13351844 PUrOCENRAÇÃO M0998 
9JOOLEC0TT3%ER4 120331 PUTCOE~0 09%98 
10JOSFARÁOPCRTO 12443331 PUTODEI \FRACA) 040698 
11.1CRCETIMERI0SL11p, 12471193 AUTOCEifRAÇÃO 1098 
12J05a4A~S 12033731 ATITOCENRAÇÁO 039493 
13,135E ItTONSWAGO 13133183 4UTCCENRAÇ00 258193 
14 LCURNDLIVNESMARTIn 120816 AUFOCEFRKAO 0091 
151.01121TIMES144RTNS 12571437 AUTOCE~3 283693 
16NELIZETEKREFAARRAES 13058237 ALJTOCEN:RAÇÁO 129398 
170(NORBEROFIRD 1032134 RIME1WOG2D 291193 
18057,193 ROSASBA 13232249 MODE 14~ 191038 

Departamento do Contencioso, da Se-
cretaria Municipal de Fiscalização Urbana, 
em Goiânia, Goiás, aos 24 dias do mês de 
março de 1999. 

ANTÔNIO DIVINO BENTO 
Diretor 

EDITAL 004/99 

O Departamento do Contencioso, da 
Secretaria Municipal de Fiscalização Urba-
na, sediado na Av. Atílio C. Lima, n° 1220, 
Cidade Jardim, nesta Capital, no uso de suas 
atribuições legais, intima, respectivamente, 
os autuados, embargados e recorrentes, 
enumerados, a tomarem conhecimento dos 
procedimentos administrativos e fiscal, se o 
desejarem, a ofertarem defesa ou recurso, 
de acordo com cada chamamento, no pra-
zo de 20 dias, contados da data deste edital, 
sob pena de revelia: 
N Ncrrcs Roce= 0977377® ~ 

1C.NLARIESFERRERA 12155335 AUTOCENRAVO 223393 
2ooNFPN141-1W 10KCEC0145I2685I AtfrOCE/FRPOO C130598 
3117,11RO~A~D 	12547447 AMOLE NRRAC.10 250598 
4 CIVIORANCISCOPEREP A 1237540 AUFOCE1~0 170198 
SELAS1-144-~0EED 122L0031 NIFOCEAFRA00 100393 
6191fEDES CIMO 15,9301 AUTOCEN~ 51310 
71319S ~LANCEM 125:02 AUIDCE~ 260594 
8EDIt4AR PERENACE ~44. 12494543 PUTDDETTIWO 120638 
9 GLETER JOSE VOGAL 1233:677 ALROCED~ 2084+93 
MODASCALDLVJ LIDA  12175582 0JrODE~0 279293 

ILSCIN SCARES Da, SLSA 12517985 AL711~) 2130598 
12AAROSOWES 12300133 PU1OCEM,100 240E3 
13,105E 138260ECUVERA MEM RAOCENWÇÃO 240498 
14J:Á0F43S 0511915 AUTOCE~3 090397 
15 JOACUNI ES1EVES SOARES 13=78 AUTOCE~0 15M9 
16035E LEMES DE CINERA 120338 AI7TOCE~0 080693 
170:11143 POREM DA SIA 12447159 MOCEMVO 2300 
181112 ANTeNZREVC6 12143346 WiD~C) 1906 

Departamento do Contencioso, da Se-
cretaria Municipal de Fiscalização Urbana, 
em Goiânia, Goiás, aos 24 dias do mês de 
março de 1999. 

ANTÔNIO DIVINO BENTO 
Diretor 

EDITAL 005/99 

O Departamento do Contencioso, da 
Secretaria Municipal de Fiscalização Urba-
na, sediado na Av. Atilio C. Lima, n° 1220, 
Cidadà Jardim, nesta Capital, no uso de suas 
atribuições legais, intima, respectivamente, 
os autuados, embargados e recorrentes, 
enumerados, a tomarem conhecimento dos 
procedimentos administrativos e fiscal, se o 
desejarem, a ofertarem defesa ou recurso, 
de acordo com cada chamamento, no pra-
zo de 20 dias, contados da data deste edital, 
sob pena de revelia: 

N Nomes 	 Prccena 
	

Otcrtince 	Dab 
1 NAR1AMARLYCAELANOCEAEREU 11827546 

	
AUTO DE IFFI1ÇÁO 290599 

2MALFIENTECCOTRETAWENEES 13365462 Mar:1E1~0 1602198 
3 MAROAREN R FAGUNDES 	12399871 

	
AUTO DE "FRAÇÃO 220498 

4 °NEW JOSE DE OUVE" 	107190 APODE ITRAÇÃO 120397 
5PTANOE~AE 
CONSTRUÇÕES LM; 	12352224 

	
AUTO CE IFPAC,AO 150698 

6 PAULO .1D5E FRANCISOD 	12364539 
	

AUTO DE !FRAÇÃO 2603% 
7 ROS1VALDD TELES CE SOUZA 11507876 

	
PLITO DE "TRAÇÃO 09110197 

8 ROSANGELA CE OLNERA 	12133588 
	

AUTO CE 1,FRA.ÇÃO 17=198 
E1ROSANA DA SIVA 	11925774 

	
AUTO DE IfRAÇÁO 14893 

10 RDEANGaA hfCENASUMA 5537E65 
	

AUTO DE I\ FRAÇÃO 2797192 
11 REVONCORPCS4DORAE 
B4PREEMeetT0 	12384481 MODE 1 %, FRAÇÃO 230499 

12 RDEERTO MOS "CURSO 12763995 AUTO DE OFRACAD 00788 
13 ROBERTO CARVALHO 	12359832 

	
AUTO DE !FRAÇÃO 180698 

14 SUMA FERRERA DA SLVA 12505141 
	

AUTO CE NFRAÇÃO 120598 
15 SEE1AsTÃO JAR8AS PLNEIRO 1524455 

	
AUTO CE tfRAÇÂO 150598 

16VERALLICI4 DO NASCUENTO 12629478 
	

ALÍTOCE ~AO 090098 
17WAGAER ROCRGUESALVF_S . 12058815 AUTO CE1~) 179598 
18 SEBASTIÃO LAZARO ,PLOWI-0 12335211 

	
AUTO CE af RAÇAO 060488 

Departamento do Contencioso, da Se-
cretaria Municipal de Fiscalização Urbana, 
em Goiânia, Goiás, aos 24 dias do mês de 
março de 1999. 

ANTÔNIO DIVINO BENTO 
Diretor 

EDITAL 006/99 

O Departamento do Contencioso, da 
Secretaria Municipal de Fiscalização Urba-
na, sediado na Av. Atílio C. Lima, n° 1220, 
Cidade Jardim, nesta Capital, no uso de suas 
atribuições legais, intima, respectivamente, 
os autuados, embargados e recorrentes, 
enumerados, a tomarem conhecimento dos 
procedimentos administrativos e fiscal, se o 
desejarem, a ofertarem defesa ou recurso, 
de acordo com cada chamamento, no pra-
zo de 20 dias, contados da data deste edital, 
sob pena de revelia: 

Ritmes 	 Processa OCaltida 	OEÉ0 
1 ADELINO PINTO 	 10713579 

	
AUTO DE WRAÇÁO 07/03/97 

2ANTOMO FF_RREAA DE SOUZA 12232179 
	

AUTO DE 11,FRAÇÁO 110353 
3 AUC.1570 CARPAZOTI 	12657722 

	
AUTUE FFRAÇÁO 129698 

4 ALRECAVALCANTETEREARA 104556 
	

Purprxtrrixdo 291057 
5 CLEBER SAWSTIANO 	12353171 

	
AITTO CE TAFRAÇÃO 0644/98 

SCENTROMÉDICOECOM.CE 
PROD.HOSPITALAR 	12019E09 

	
AUTO IX LFRAÇÃO 23101/93 

70AR0YPNTO CE AFRUDASILVA 11461925 ALITOCE~ 0E4593 
8 EDVAR REREPA DOAMARAL 12728361 ATO CE 8FRAÇAD 360998 
9FOWENEI1.E CONSTRUTORA 
E 1\CORPORADCR.4 	12529362 

	
AUT017EFFRAÇA0 090698 

10GERALDOMAS. 	10735823 
	

N.313 CE WRAÇÃO 199397 
11 PACellARY CONSTRUTCRA 

E INCORR 	 103270 AUTO DE INFRAÇÃO 20497 
12JOÃOPER131A 	 12547331 

	
AUTO CE I\ FRAÇÃO 260503 

13JOSE PESSOA 	 13152811 
	

AUTO CE IFRAC,A0 300498 
14 JOÁ01340ISTA1.ARGAS 	12829419 

	
AUTODE "FRACA) 05098 

15 JOSE RICARDO1ACATELD 
SANTANA 	 073571 PUTODE &TRAÇÃO "98 

16 LUZRCORGUES MCRAES 12086382 MO CE ~13 23008 
12 LEVI\O MAROTINDJORGE 12384645 AUTO CE 8FRACAO 240438 
18 TAITCWESUS COSTA 	12386443 AUTO DE ~AS 22008 

Departamento do Contencioso, da Se-
cretaria Municipal de Fiscalização Urbana, 
em Goiânia, Goiás, aos 24 dias do mês de 

março de 1999. 

ANTÔNIO DIVINO BENTO 
Diretor 

EDITAL 007/99 

O Departamento do Contencioso, da Se-
cretaria Municipal de Fiscalização Urbana, 
sediado na Av. Atilio C. Lima, n° 1220, Cidade 
Jardim, nesta Capital, no uso de suas atribuições 
legais, intima, respectivamente, os autuados, 
embargados e recorrentes, enumerados, a to-
marem conhecimento dos procedimentos ad-
ministrativos e fiscal, se o desejarem, a ofertarem 
defesa ou recurso, de acordo com cada chama-
mento, no prazo de 20 dias, contados da data 
deste edital, sob pena de revelia: 

N. Nom% 	 Processo 
	

Ocarbda 	Oad 
1 WANOEL SOARES 	13071837 

	
MODE 3334090 150998 

2 MASTOUES BPA511 DE WORM 12444877 
	

AUTO CE rfRAçÃo 28/13498 
3NEUZETEMOREIRA4APAES 	1421241 

	
ALITO CE NFRAC10 130638 

4NA1451ATAH1ARAJ3130801) 	12907397 
	

AUTO DE NFRAÇÁO 1010358 
5 OMENTAL EMA 	11025153 

	
AUTODE WR.Ar,./10 240597 

6 04% ESO JOSE CE CUVENA 	12143943 Puro DE F,É~ irmss 
7PEOROLEhDCARDOSO 	12505332 

	
turca FFI2A010 1210558 

13 RENATA GRUSZCZYNSMICAMS 11505205 
	

AUTO DE IfRAÇÁT) 124688 

Departamento do Contencioso, da Se-
cretaria Municipal de Fiscalização Urbana, 
em Goiânia, Goiás, aos 24 dias do mês de 
março de 1999. 

ANTÔNIO DIVINO BENTO 
Diretor 

EDITAL 008/99 

O Departamento do Contencioso, da Se-
cretaria Municipal de Fiscalização Urbana, 
sediado na Av. Atílio C. Lima, n° 1220, Cidade 
Jardim, nesta Capital, no uso de suas atribuições 
legais, intima, respectivamente, os autuados, 
embargados e recorrentes, enumerados, a to-
marem conhecimento dos procedimentos ad-
ministrativos e fiscal, se o desejarem, a ofertarem 
defesa ou recurso, de acordo com cada chama-
mento, no prazo de 20 dias, contados da data 
deste edital, sob pena de revelia: 

N.Itraes Processo Ocorra-oda Deka 
1NJGUSTOCAPRAZON 12509499 COECTS& 0111298 
2AANADRAHMAD 12113E2 0E010 130698 
3AL117JOATAIDES CE SOUZA 
COROS 11479553 0047540 2797198 

4 X..PROMOÇOES DE EVENTOS 
COMBRO/AIS 122193898 DEMÃO 2407198 

5 BEAMNDO DE SOUZA NETO 12551783 CECEÁ° 20698 
6CLEUD1VARALVES DACOSTA 12967688 DEC1SÁO 02112198 
TCAPNEMS.FTEEPOSO9R141-K) 12217625 CECISÀO 24AT/38 
8 CaINMS SOUSA NERI 12339159 CECO° 20/1338 
9DIAR BARBOSA E SIVA 12272$64 CECEIO 260698 

08910 BAT3STA DOS SANTOS 12283270 CCC540 020998 
11 DA/MORAMOS 12477431 cego 14/1055 
12 DANTELACARNEIRO VAZ 12330081 DEMI° 1098 
13 ELAS BUFAJÇAL 11221637 DEC1SÁO 210198 
14 EUZABETH REGINAM 

CARVALHO 12639155 casso 010558 
15ERKX ALLY GONÇALVES SUA 

E °LITROS 11994853 DEcisdo 2907199 
:65NEDINCIFIERCULANO 

SZRAV1NSK 10956072 DECISÃO 039787 
17FERNAWOVIELANARGEN 13058296 6:EC500 1612193 
18 GLSON NUNES 11493581 OECtSd0 020393 

Departamento do Contencioso, da Se-
cretaria Municipal de Fiscalização Urbana, 
em Goiânia, Goiás, aos 24 dias do mês de 
março de 1999. 

ANTÔNIO DIVINO BENTO 
Diretor 



EDITAL 009/99 

O Departamento do Contencioso, da 
Secretaria Municipal de Fiscalização Urba-
na, sediado na Av. Atílio C. Lima, n° 1220, 
Cidade Jardim, nesta Capital, no uso de suas 
atribuições legais, intima, respectivamente, 
os autuados, embargados e recorrentes, 
enumerados, a tomarem conhecimento dos 
procedimentos administrativos e fiscal, se o 
desejarem, a ofertarem defesa ou recurso, 
de acordo com cada chamamento, no pra-
zo de 20 dias, contados da data deste edital, 
sob pena de revelia: 
N Nffillt 	 Precisem. Ccoince 
remacrEEIMORAPOTENDA 12108793 DEMÃO 2668913 
2 GERLD, MURA 17238425 DECISÃO 051996 
3 COCI4D 844ROLESFADSThE 12093418 DEC1510 23437/96 
4 GI4B CONSTRUTORA 1.11/A 12471211 CE400 15/12!38 
5 GLEER1D VITORIO^ 14039545 ceask 211059e 
6 IDIAN3DLE1405134RBCSA 1190679 CECISE0 2101/98 
7 h3RE.81, MISTA KOEPEN136NTE11155303 CEOSA0 030498 
8 raVAROECASTROTEIXERA 12852119 ceei° 02/1296 
9 ,INR CUSTDC40 DE ~DE 151765 CECO° 2241070 
10 -OSE MAS ROCaztEs 12237430 DECOO 274993 
11.0SE RODEM VORA 12720078 CE3540 201098 
12.5:6EA845WORCCRGLIES 

DE (MERA 121506 CEC1510 2111795 
13 XER AFCNSON10M4 12184802 DECIS40 293795 
14 JOSE EMES DE arvERA 13530311 DEC540 104193 
15JOÃOMIRTPJSOUISILYA 12059e05 cedo 021598 
18010 DPMASIOWDOSO 13256094 DEMÃO 0311293 
17 JALTO4 MONTERO CE 
émokrtas 12352413 MOO 020395 

151.1.12 CARLOS DE Cg6551J-0 irsuos cepgo 21655e 

Departamento do Contencioso, da Se-
cretaria Municipal de Fiscalização Urbana, 
em Goiânia, Goiás, aos 24 dias do mês de 
março de 1999. 

ANTÓNIO DIVINO BENTO 
Diretor 

EDITAL 010/99 

O Departamento do Contencioso, da 
Secretaria Municipal de Fiscalização Urba-
na, sediado na Av. Atílio C. Lima, n° 1220, 
Cidade Jardim, nesta Capital, no uso de suas 
atribuições legais, intima, respectivamente, 
os autuados, embargados e recorrentes, 
enumerados, a tomarem conhecimento dos 
procedimentos administrativos e fiscal, se o 
desejarem, a ofertarem defesa ou recurso, 
de acordo com cada chamamento, no pra-
zo de 20 dias, contados da data deste edital, 
sob pena de revelia: 

N. Nomes Precuso occomin Diz 
1 LUCFMR FA7151A LEYES 11756111 cesso 16811/95 
214.1441/410N65RASWESEN 12277199 cego 3507/96 
3LU2RCORGUES DA SUA 11114504 cEa9p 30137/93 
41E1.014014D3S SANTOS 10002466 ceelo 101597 
51U1E3+E FERREM PPETIEL 12111110 mago 204593 
6 LEIO COSSANTC6AVC/EL 12440615 Paxá) 2482 
71411+y.FAE4C8RENGA 12565420 =kl 1441096 
8 MffMAPAREODA CE JE SUS 12519468 DE 05.80 020998 
914.~w2RDEN4AGALJ-au 
E OUTROS 118340 DECISÃO 22435198 
10 MOAM 0E PAULA 12443358 DECISN3 0213998 
MARCOS AW0MOMES2UTA 12131537 Dark 05.0596 
127446ADOSOCCRI0IVOLRADO 
tOSCIVENTO 121384312 DEVO 20998 

1315450E1 DOS SANTOS PERIMA 12914E25 CEC154:11 16%298 
1414190ft VISFIANOTA 12455912 1:43:540 2410695 
15 MANN PORTO D446ASC840 

D E JESUS 11159478 CEC453.0 280708 
is Nome. moco 12115947 CECO° 22£695 
175~0 CAMARGO RESENDE 12145152 ceaste 274595 
181,ELSON .10eE CAMPOS F1LN:1  1541337 ceasIo 20/1455 

Departamento do Contencioso, da Se-
cretaria Municipal de Fiscalização Urbana, 

em Goiânia, Goiás, aos 24 dias do mês de 
março de 1999. 

ANTÔNIO DIVINO BENTO 
Diretor 

EDITAL 011/99 

O Departamento do Contencioso, da 
Secretaria Municipal de Fiscalização Urba-
na, sediado na Av. Atílio C. Lima, n° 1220, 
Cidade Jardim, nesta Capital, no uso de suas 
atribuições legais, intima, respectivamente, 
os autuados, embargados e recorrentes, 
enumerados, a tomarem conhecimento dos 
procedimentos administrativos e fiscal, se o 
desejarem, a ofertarem defesa ou recurso, 
de acordo com cada chamamento, no pra-
zo de 20 dias, contados da data deste edital, 
sob pena de revelia: 

51.145met 	 Roma, ~rem 054 
losvat*GO`ÇAIMESDEARibuonswes ce:isto ma% 
2 OSMAR PERERA LEAL 12520362 DEC19121 231599 
30CCENTALECGH 11025099 DEMÃO 13/1397 
4 PADLO LESAR lE DORA 1215202 (35050)3 264595 
SPECROBATISTAALVES 12498324 DECISÃO 2311095 
FIJ34410841~144 67 12838433 CE0540 149098 

TR064/6E1A RC079GUES 
PEREIRA 12250:11 DEC4SJ0 amas 
eFeikro~vmp 1346155 mero 201695 
9F0XENSNIFIM3ROZRGUES ocos mesto 260195 
IORC5ILDACCATLIA BORGES 11530138 1:432000 24107$3 
41 RICA:DOM:UM 1151151 DEC3S40 1741297 
12R0O0LFORCCRIGUES 

CAR16AU40 12113341 ce:zsao vosa 
1314CAR00665E650 12219919 Dr0540 1211298 
14 RICARDO BRIJ3101:1ES 12247249 cardo 27107198 
15 MUNE GOIKSVERA 12268794 DECISÃO moo 
issie&curRANERcoarn nos% temEo 2205913 
17511698E DUCALEN 1245399 consio masa 
18 SERGO MUNIA CASTE 15171804 mago 2 4 0098 

Departamento do Contencioso, da Se-
cretaria Municipal de Fiscalização Urbana, 
em Goiânia, Goiás, aos 24 dias do mês de 
março de 1999. 

ANTÔNIO DIVINO BENTO 
Diretor 

EDITAL 012/99 

O Departamento do Contencioso, da 
Secretaria Municipal de Fiscalização Urba-
na, sediado na Av. Atílio C. Lima, n° 1220, 
Cidade Jardim, nesta Capital, no uso de suas 
atribuições legais, intima, respectivamente, 
os autuados, embargados e recorrentes, 
enumerados, a tomarem conhecimento dos 
procedimentos administrativos e fiscal, se o 
desejarem, a ofertarem defesa ou recurso, 
de acordo com cada chamamento, no pra-
zo de 20 dias, contados da data deste edital, 
sob pena de revelia: 

N, Nomes Processa Corénda o.15 
1 %UNE E3UCAL84 12443321 comfip 14)1096 
2 SE191151140 CE SOU7.A 12276192 Deask 0266198 
34055A6SAFMRANGIEIAVES 12407E66 CE:40 216656 
4 ~AN ALW S DA SCA 12564317 CECSÁO 244495 
SWAADERLEYSESOBA 12564117 migo 160996 
6184GP588RCCR3IES ALVES 121303609 0611540 240696 
rwvoNsEpatmEsDASLVA 11932649 ce2080 220595 
55/94Gra 6EVES ROSA 11240953 DECISÃO 1242185 
91,94LTARR00RIGUES 12825924 cesto 2011098 
loiGREJAAssEwatÉiamoEus 10906181 887.9,03 259497 
11 MARC:010MA CE INIAGUES1068760 7 E3s1349219 240197 
121ACOESTO DE NULA 1306873e 8£51M0 330986 
13NONTOSOCORRORF-SPFATO-

mo DE PUA 11625631 124134913o 1511457 

Departamento do Contencioso, da Se- 

cretaria Municipal de Fiscalização Urbana, 
em Goiânia, Goiás, aos 24 dias do mês de 
março de 1999. 

ANTÔNIO DIVINO BENTO 
Diretor 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde de 
Goiânia, convoca todos os prestadores de 
Serviços (estabelecimentos de saúde) Pes-
soa Jurídica de Direito Privado que atendam 
a requisitos básicos de funcionamento da 
Vigilância Sanitária, cadastrados ou não ao 
SIA/SUS interessados a se credenciarem ao 
novo método de gerenciamento de serviços 
ambulatoriais - SIA/SUS a comparecerem ao 
Departamento de Controle, Avaliação e Au-
ditoria, sito na Rua 1.121 Qd. 216 Lt. 06 Se-
tor Pedro Ludovico, munidos de diskette 1/4 
de computador (sem uso), que será trocado 
por outro contendo: 

- Ficha de Cadastro, 
- Roteiro de Preenchimento e 
- Minuta do Contrato 
No ato da troca de diskettes será ne-

cessário que o interessado traga o carimbo 
do C.G.C. da empresa pára ser batido em 
recibo expedido por esta secretaria. O perí-

odo de entrega do diskette será de 12/04199 
à 12/05/99, no horário das 08:00 ás 12:00 e 
das 14:00 às 18:00 h, no auditório. E sua 
devolução poderá ser feita no mesmo perlo-
do, local e horários, não podendo ultrapas-
sar a data limite de 20/05/99. 

Para efetivação do Contrato de Presta-
ção de Serviços serão exigidos cópias dos 
seguintes documentos: 

a) Para Estabelecimentos 
1. Diskette e Ficha Cadastral preenchi-

da e assinada, 
2. Contrato Social da Firma, 
3. Cartão do C.G.C., 
4. Alvará de Vigilância Sanitária Esta-

dual e Municipal, 
5. Certidão negativa de débito com a 

Receita Federal, Estadual, Municipal e INSS, 
6. Declaração de propriedade e/ou có-

pia das notas fiscais dos equipamentos: 
b) Para Corpo Clínico 
1. C.P.F. 
2. C.I. 
3. Diploma, 
4. Registro no Conselho 
5. Titulo de Especialização 
6. Certidão Negativa de débito com o 

respectivo conselho. 
Este processo tem por objetivo extin-

guir o sistema de quotas atualmente utiliza-
do pelo SUS/Goiânia e implantar um novo 
método de gerenciamento dos serviços 
ambulatoriais e complementares de 
diagnose e terapia - S.C.D.T. E portanto ne-
cessário que todos os interessados realizem 

p cadastramento. 

Goiânia, 26 de março de 1999. 

ELIAS RASSI NETO 

SECRETARIO 
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